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Referência: Dispensa de Licitação n' 0212026
Processo n'14/2026

A Câmara Municipal de Silveiras/SP, torna público para conhecimento dos interessados, que se encontra
em andamento processo administrativo que tem por objeto:

"Contratação de serviço de captação, filmagem, transmissão ao vivo e edição das Sessões Ordiniírias.

Extraordinárias e Solenes e demais eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal de Silveiras."

Visando atender o disposto no art.75, inciso II, da Lei n' 14.133, de I "de abril de 2021. combinado

com o decreto no 12.807, de 29 de dezernbro de 2025 e demais legislações aplicáveis c exigências estabelecidas

neste termo, abre-se prazo às empresas interessadas neste objeto paÍa a apresentação de propostas

adicionais.

As propostas serão recebidas pelo e-mail ou entregues mediante
protocolo ao setor de Compras até às I 6:00h do 03106126 à 0910612026.

Edital, Termo de referência" modelo de proposta e este aviso podem ser visualizados no site oficial
www.cmsilveiras.sp.gov.br na aba lic itações, e no mural da Câmara.

Dtividas e esclarecimentos podern ser obtidos através do e-mail compras@cmsilveiras.so.eov.br ou pelo
telefone: (12) 3106-l I15.

A proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Silveiras/SP será contatada./ e ou adquirida para
que comprove reunir as condições necessárias para contratar com a Administração, em até 02 (dois) dias
úteis.

Silveiras/SP, 02 de junho de 2026

Dirceu dos Santos
Presidente da Câmara Municipal tle Silveiras

AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO
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EDITAL

DISPENSA: N'0212026
PROCESSO: N" 014/2026
TIPO:.MENOR PREÇO
CRITEzuO DE JULGAMENTO: GLOBAL

A CÂMARA MLINICIPAT DE SILVEIRAS/SP iNSCritA NO CNPJ N'0I.650.934/000I-3I,
realízará Dispensa de Licitação, com critério de julgamento do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, nos

termos do Art. 75, inciso II da Lei Federal no 14.1331, de 0l de abril de 2021, e as exigências

estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a

melhor propost4 observadas as datas, horários e locais discriminados a seguir:

l- OBJETO: Contratação de serviço de captação, filmagun, transmissão ao vivo e edição das Sessões

OrdináLrias, Extraordinrírias e Solenes e demais eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal
de Silveiras."

l.l Es ific odoob eto:

DATA INICIAL PARA ENVIO DA PROPOSTA

E DOCUMENTAÇÃO

DtA - 03/0612026

DATA FINAL PARA ENVIO DA PROPOSTA E

DOCUMENTAÇÃO

DlA. 09/0612026 até às l6:00 h.

DATA DE JULGAMENTO DlA,- 10/06/2025 às l6:00H

ENDEREÇO PARA ENVIO PRESENCTAL DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

Rua Maestro João Batista Julião, 100 - Centro-

Silveiras/SP

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA

PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO

compras@cmsilveiras.sp. gov.br

HORÁRIO DE REFERÊNCIA BRASILIA,DF

Item Descrição / Especiíicação Quantidade/Unidade
Valor Mensal

Estimado
Valor Total
Estimado

0l

Contratação de serviço dc captação,

filmagem, transmissão ao vivo e

edição das Sessões Ordinárias.

Extraordiniirias c Solenes c demais

eventos institucionais realizados pela

Câmara Municipal de Silveiras."

I 2 meses RS 4.650.00 RS55.800.00

Total R$ 55.800,00

Valor Estimado pela Administraçâo
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A estimativa do preço da contrataçâo foi obtida a partir da uúlizaçâo dos paÍâmeúos estabelecidos nos incircs I, II, Itr e fV do aÍigo 23 da
I-ei 14.133/2021.

O método matemático utili,ádo pam o qílculo foi a média arirmética dos preços coletados. Os documentos que referenciam a pqsquisa e
demais informaçôes constam no proc€sso administrativo da contatação.

2-JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Câmara Municipal de Silveiras, no sentido de atender as suas necessidades precíprÍrs incorporadas
não apenas cm seus atos legislativos, mas visando a üanspaÍência dos trabalhos deste Legislativo, objetiva a
conúatação de uma empresa para transmissão ao vivo e edição das Sessões Ordiniírias. Sessões Extraordiná,rias,

Sessões Solenss e demais eventos institucionais realizados que possibilitaní aos munícipes um acompaúamento
convencional dos trabalhos dos nobres vereadores.

2.2. Considerando ser de suma importância a transmissão ao vivo das Sessões Ordiniírias. Sessõ€s

Extraordinárias, Sessões Solenes. para que a sociedade possa acompanhar todos os atos desta Casa e dar
publicidades nos trabalhos realizados por esta Casa de Leis, sendo assim necessário a contratação de empresa parÀ

a transmissão das Sessões Ordinárias, Sessões Extraordinárias, Sessões Solenes, e demais eventos desta Casa de

Leis, para que todas as matérias que tramitam, teúam publicidade e possa ser acompanhada por qualquer pessoa

que teúa acesso a intemet, de qualquer lugar do mundo. em lempo real, através das redes sociais do órgão.
Assim, esta Casa de Leis estará sempre buscando a excelência na transparência dos assuntos tratados pelo Poder
Legislativo c respeitando as leis c normas vigentes.

2.3. CONSIDERANDO que o administrador público, na busca da satisfação do interesse coletivo, se

submeter a um Regime Jurídico-administrativo marcado pela existência de prerrogativas e sujeiçÕes e dotado de

princípios logicamente concatenados que disciplinam a atuação dos gestores da coisa pública, onde alguns destes
princípios estão expressos exemplificativamcnte na Constituição Irederal (aÍ.37, caput), quais sejam: legalidade.
impessoalidadc, moralidade, publicidade c eficiência, constituindo o que a doutrina denomina de princípios
basilares da Adm inistração Pública.

2.4. CONSIDERANDO o principio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na

busca da probidade administrativa e contribui para o alcance dos objetos da administração públic4 uma vez quc a
ampla divulgação possibilita o acesso indistinto de todos os atos realizados durante as sessões, objeto desta
contratação.

2.5. CONSIDIIRANDO que os serviços têm como finalidade a divulgaçâo pública dos eventos ocorridos
na Câmar4 garantindo-se não só a publicidade dos atos desta Casa Legislativ4 mas, tarnbém, o direito ao acesso

à informação que os munícipes detêm.

Ressalta-se que a Câmara Municipal não dispõe de estrutura técnica própri4 equipamentos adequados ou
profissionais especializados para realização dos serviços com qualidade técnica e continuidade operacional,
tomando necessiíria a contratação de empresa especializada.

A contratação tambem busca garantir qualidade na captação de áudio e vídeo, estabilidade das
transmissões e suporte técnico duÍante a realização das sessões e eventos oficiais.

A Contratação objetiva, por fim, selecionar a proposta mais vantajosa para a administração, de forma que
garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos reduzidos.

3.DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1- As despesas decorrentes desta contratação estiio programadas em dotação orçamentiíria própria,
prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de SilveiraVSP, para o excrcício dc 2026, na classificação
abaixo:

I
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ORGÃO 01 - CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

UNIDADE ORÇAMENTARIA 0l .01.01 - I-egislativo

PROGRAMA 01.031.0012.2029 - Manutenção da Câmara Municipal

t]I,EMI]NI'O I)Ii DI]SPESA 3.3.90.39.99- Outros Serviços de'ferceiros-Pessoa Jurídica

+ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

4.1- O valor estimado lotal da contratação é de PJ$ 55.800,00 (Cinquenta e cinco mil e oitocentos reais),

conforme média da cotaçâo obtida através conforme Art 23 §1c inciso lV anexo a esse documento.

SDO PERiOID PARA ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇO:

5.1. A presente convocação pâÍa apresentação de Proposta ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE NO
MINIMO 03 (IRES) DIAS U'I'EIS, a paÍir da data da divulgação no sítio eletrônico oficial da Câmara
Municipal, e Íts respectivírs propostas e documentos poderão ser ancamiúados nas formas apresentadas abaixo,
preferencialmente fazendo referência a DISPENSA N' 0212026.

5. L I . Limite paÍa apresentação das Proposta de Preços, conforme modelo (anexo II) na forma presencial:
Sede da Câmara Municipal de Silveiras,/SP, situada a Rua Maestro João Batista Julião, n" 100, Censo. Silveiras-
SP, CEP: 12.ó90-033, do dia O3|O612O25 à 09106/2025 às l6:filh;

5.1.2. Limite para apresentação das Proposta de Preços na forma eletrônico:
com prâsrir cnrsilr eirrs.sp.gov.br, do dia 03/06/2026 n 09/06/2026 às l6:00h.

5.1.3. A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme Lei 14.13312021ou modelo constante no
Anexo II deste Edital.

5.1.4. A propostas de preço que nâo estiver em consonância com as exigências deste Edital serâo
desconsideradas, julgando-se pela desclassificação.

6- QUALTTTCAÇÃO rÉCXrC,c, r DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÂO:

Os documentos necessririos à habilitação deverão s€r enviados depois de solicitado pelo Agente de

Contratação da melhor oferta de pÍeço, que comunicará a empresa vencedora, ou sejq de melhor proposta para

apresentaÍ, via c-mail ou protocolado no setor de licitsção, até 03 (n€s) dias depois de considerada vencedora.

6.1- HABTLTTAÇÃO JUÚDrCA:

6.1.1. No caso de onpresiírio individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

6.1.2. Em se tratando de Microernpreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microernpreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficaní condicionada à verificaçâo da

autenticidade no sítio wrvrv.portaldoempreendedor. gov.br;

6.1.3.No caso de sociedade empresária ou empresa individual de respomabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estafiJto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

6.l.4.Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucuÍsal, fitial ou agência;
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6.1.5.No caso de sociedade simples; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

6.l.6.Decreto de autoriz.ação, em se tratando de sociedade empresária estrangeira ern

funcionamento no País;

6.1.7.Os documentos acima deverão estar acompaúados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

6.2. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABÀLTIISTA
6.2.1. A COMPROVAÇÃO DA REGULAPJDADE FISCAL E TRABALHISTA DAS

MICROEMPRESAS E DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SOMENTE SERÁ EXGIDA PARA
EFEITO DE ASSINATURA DO CONTRATO.

6.2.2. COMPROVANTE DE TNSCRTÇÃO E DE SrTUAçÃO CnnÁ.Stnat PESSOA

TRiDICA _ CNPJ;

6.2.3. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À

DIVIDA DA UNIÃO;

6.2.4.CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉSITOS TRABALHISTAS;

6.2.5. CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS ESTADUAIS;

6.2.6 CERTTFTCÂDO DE REGULARTDADE EMPREGADOR (INSCRrÇÀO NO FGTS);

6.2.7 CERT1DÃO NEGA'I'IVA DE DEBITOS MUNICIPAIS;

6.2.8 CERNDÃO NEGATIVA DE IDONEIDADE JLNTO AO TzuBTJNAL DE CONTAS DA

LINIÃO.

6.3. QUALIFICAÇÃO TCOXÔTTTCGFINANCEIRA:

ó.3.1 Ceíidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

7. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

7.1 . Podená a Câmara Municipal revogar o preserte Edital, no todo ou em parte, por conveniência
administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente. devidamente justificado.

7.2. A Câmara Municipal deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre qu€ acontecer
ilegalidade, de oÍicio ou por provocação.

7.3. A anulação do procedimento licitatório, não gera direito à indenização, ressalvada o disposto no
parágrafo único do art. 7l ü Lei Federal no 14.13312021.

7.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência del4 salvo motivo justo decorrerte
de fato superveniente e aceito pela Câmara Municipal.

7.5. Compõern est€ Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:

7.5.I _ ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA;

7.5.2 _ ANEXO II _ MODELO DE PROPOSTA;

7.5.3 ANEXO rII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE MTCROEMPRESA OU EMPRESA DE
PEQUENO POR'IE;
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7.s.4- ANEXO rV MODELO DE pgç1-4pqÇAO DE CUMPRIMENTO DO DTSPOSTO NO ART.
70. INCISO XXXIII, DA CF';

7.5.5- ANEXO V _ MINUTA DO CONTRATO;

Silveiras,02 de juúo de 2026

de Fátima C. F.

Agente de Contrâlação
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

I. OBJETO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

l. Contratâção de serviço de captação, filmagcm, transmissão ao vivo e edição das Scssões Ordiniírias.
Exlraordinárias e Solenes e demais eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal de Silveiras."

2. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Câmara Municipal de Silveiras. no sentido de atender as suas necessidades precípuas incorporadas

nâo apenas em seus atos legislativos, mas visando a transparência dos rr-abalhos dsste Legislativo, objetiva a
contrâtâção de uma empresa pâra tÍansmissão ao vivo e edição das Sessões Ordinrírias, Sessões Extraordiniárias,

Sessões Solenes e demais eventos institucionais realizados que possibilitará aos munícipes um acompaúamento
convencional dos trabalhos dos nobres vereadores.

2.2. Considerando ser de suma impoÍância a transmissão ao vivo das Sessões Ordinrírias, Sessões

Extraordinárias, Sessões Solenes, para que a sociedade possa acompanhar todos os atos desta Casa e dar
publicidades nos trabalhos realizados por esta Casa de Leis, sendo assim necessrírio a contrataçâo de ernpresa para

â transmissão das Sessões Ordinárias, Sessões Extraordinárias, Sessões Solenes, e demais eventos desta Casa de

Leis. para que todâs as matérias que tÍamitam, teúam publicidade e possa ser acompanhada por qualquer pessoa

que tenha acesso a intemet, de qualquer lugar do mundo, em tempo real, através ,lqs redes sociais do órgão.

Assim, esta Casa de Leis estará sempre buscando a excelência na transparência dos assuntos tratados pelo Poder

Legislativo e respeitando as leis e normas vigentes.

2.3. CONSIDERANDO que o administrador público, na busca da satisfação do interesse coletivo, se

submeter a um Regime Jurídico-administrativo marcado pela existência de prerrogativas e sujeições e dotado de

princípios logicamente concatenados que disciplinam a atuaçâo dos gestores da coisa públic4 onde alguns destes

princípios esüio expressos exemplificativamente na Constituição Federal (art. 37, caput), quais sejam: legalidade,

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, constituindo o que a doutrina denomina de princípios
basilares da Administraçâo Pública.

2.4. CONSIDERANDO o princípio da publicidade se insere nesse meio como mais um instrumento na

busca da probidade administrativa e contribui para o alcance dos objetos da administração pública, uma vez que a

ampla diwlgação possibilita o acesso indistinto de todos os atos realizados durante as sessões, objeto desta

conüatação.

2.5. CONSIDERANDO que os saniços têm como finalidade a divulgação pública dos eventos ocorridos
na Câmara gârantindo-se não só a publicidade dos atos desta Casa Legislativa, mas, também, o direito ao acesso

à informação que os munícipes detêm.

Ressalta-se que a Câmara Municipal não dispõe de estrutura técnica própri4 equipamentos adequados ou
profissionais especializados para realização dos serviços com qualidade técnica e continuidade operacional,
tomando neceselÍia a contralâção de empresa especializada.

A contratação também busca garantir qualidade na captação de áudio e vídeo, estabilidade das
transmissões e suporte técnico durante a realização das sessôes e eventos oficiais.

A Contrâlâção objetiva, por fim, selecionar a proposta mais vântajosa para a administração, de forma que
garanta a boa qualidade dos serviços ofertados a custos reduzidos.
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3-ESPECIFICAÇÃO C DETELUIMENTO DOS SERVIÇOS

3.l.Contratação de serviço de captação, filrnagern, transmissão ao vivo e edição das Sessões Ordinárias,
Extraordiniirias ,Solenes c dcmais eventos institucionais realizados na Câmara Municipal de Silveiras/SP.

Item Descrição / EspeciÍicaçâo Quantidade/[J nidade
Valor Mensal

Estimado

Valor Total
Estimado

0l

Contratação de serviço de captação,

filrnagern, transmissão ao vivo e

edição das Sessões Ordinárias.

Extraordinrárias e Solenes e demais

evertos institucionais realizados pela

Câmara Municipal de Silveiras."

l2 meses R§ 4.ó50.00
R$55.800,00

Totâl R$ 55.800.00

Valor F)stimado pela Administraçâo

A estimativa do preço dâ contrataçâo foi obtida a panir da utilização dos parárnetros estabelecidos nos incisos l, ll, III e IV
do artigo 23 da Lei 14.133n021.

O método matemático utilizado para o cálculo foi a média aritmética dos preços coletados. Os docunentos que refercnciam
a pesqúsa e demais informações constam no processo administralivo da contralação.

3.1.1 O serviço engloba a captação da imagem e filmagern em vídeo por pelo menos 02 (duas) câmeras

(sendo 0l (uma) câmera móvel e 0l (uma) crâmera esuitica), operacionalizadas por pelo menos 02 (duas) pessoas

qualiÍica.las em transmissão web, além da edição e traÍrsmissão do vídeo, ao vivo, pela intemet, em redes sociais

e plataformas stream, e a entrega das mídias respectivas para armazenamento;

3.1.2Ambas as câmeras deverão ser compatíveis com protocolos de transmissão de vídeo e possuir

capacidade de captura de vídeo Full HD, além de integração com sistema de som da Câmara Municipal de

SilveiraíSP;
3.1.3.4 transmissão ao vivo precisanâ obedecer a padrões de atendimento, dentre os quais o fomecimento

de informações sobre os vereadores, o título da sessão, para que os espectadores possam se orientar e seguir o
assunto com facilidade.

3.1.4.As sessões ordinárias são realizadas na primeira e terceira segunda-feira de cada mês, com início às

19 (dezenove) horas, devendo o operador responsável da Contratada estar presente e preparado com pelo menos

30 (trinta) minutos de antecedência.

No que tange às Sessões Extraordinárias e Solenes e demais eventos, a Contratada será comunicada
previamente pela Contratante com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

Ressalte-se, por oportuno, que nos últimos anos foram realizadas, em média 20 (vinte) Sessões Ordinárias. 12

(doze) Sessões Extraordinárias e 0l (uma) Sessão Solene por ano;

3.2. Detâlhamento dos serviços:

A empresa contratada deverá realizar:

. Transmissão ao vivo das Sessões Ordinárias;

. Transmissão ao vivo das Sessões Extraordinilrias;



CAMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS
VEREADOR PROF1 ANTÔNIO DE SANTA TEREZINHA MACTEL

ESTADO DE SÃO PAULO
Rua Maestro João Batistâ Julião.100. Centro. Cep. 12.690-000

F'one ( l2) 3106-l I l5 - CNPJ 0l .ó50.934i0001-3 I
Email-silveirdscm/4ltera.com.br / scclctaria r4!!silrciras.sD.qrrr.hr

PORTAL DO I'ALE TIISTÓRICO

+ FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA Nf,CESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

. Transmissão de Sessões Solenes;

. CobeÍura de demais eventos institucionais da Câmara Municipal;

. Captação de áudio e vídeo;

. Operação técnica dos equipamentos por pelo menos 02 (duas) pessoas qualificadas ;

. Gerenciamento das transmissões em redes sociais e plataformas digitais;

. Disponibilização de equipe técnica capacitada;

. Suporte técnico antes, durante e após os eventos.

. Possuir equipamentos compativeis com transmissâo digital ao vivo;

. Garantir qualidade mínima de imagem e áudio;

. Disponibilizar operador técnico durante toda execução dos eventos;

. Assegurar estabilidade da transmissão;

. Realizar testes prévios dos equipamentosl

. Corrigir imediatamente eventuais falhas técnicas;

. Disponibilizar gravação integral das transmissões, quando solicitado.

4.1. A contrataçâo fundamenta-se na necessidade de garantir transparência, publicidade e acesso da
população às atividades legislativas desenvolvidas pela Câmara Municipal, em observância aos
princípios constitucionais da publicidade, eficiência e interesse público, bem como às disposições da Lei
Federal n' 14.13312021.

4.2. A Câmara Municipal não dispõe de estrutura técnica, equipamentos adequados e profissionais
especializados para execução dos serviços com qualidade e continuidade, tomando necessária a
conmtação de empresa especializada.

s- DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO

5.1- A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada no item 2

G DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (ART. 6" XXIII, ALÍNEA "D', DA LEI N' T4.T33, DE,2O2I)

6.1 Não será admitida a subcontrataçâo do objeto contratual, não haverá exigência da garantia da contratação dos

aís. 96 e seguintes da Lei nu 14.133121, tendo em vista que a contratação envolverá riscos ordinrírios, comuns a
toda contratação, a exemplo da possibilidade dc não pagamento sm caso da não prestação do serviço.

7- MODELO DE EXECUÇÃO DO OB.IETO

7.1- O principal requisito para atendimento da necessidade da contratação é que a entidade executora
possua capacidade técnica e operacional para cumprir com os objetivos e prazos da contratação pretendida.

7.2- O serviço engloba a captação da imagem, filrnagem e transmissão ao vivo e ediçâo das Sessôes

Ordinárias, Extraordinárias ,Solenes e demais eventos institucionais realizados na Câmara Municipal de Silveiras
em vídeo por pelo menos 02 (duas) câmeras (sendo 0l (uma) câmera móvel e 0l (uma) câmera estrfuica),

operacionalizadas por pelo menos 02 (d',as) pessoas qualificadas em transmissão web, alern da edição e
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transmissão do vídeo, ao vivo, pela intemet, em plataformas stream, e a entrega das mídias respectivas para

aÍmazenamento.

7.3 Ambas as câmeras deverão ser compatíveis com protocolos de transmissão de vídeo e possuir

capacidade de captura de vídeo Full HD, além de integraçâo com sistema de som da Câmara Municipal de

SilveirasiSP.

7.4 A transmissão ao vivo precisará obedecer a padrões de atendimento, dentre os quais o fomecimento
de informações sobre os vereadores, o título da sessão, para que os espectadores possam se orientar e seguir o
:§sunto com facilidade.

7.5 As sessões ordinárias são realizadas na primeira e terceira segunda-feira de cada mês, com inícío às

19 (dezenove) horas, devendo o operador responsável da Contratada estar pressnte e preparado com pelo menos

30 (trinta) minutos de antecedência. No que tange as Sessões Extraordinrírias e Solenes, a Contratada será

comunicada previamente p€la Contratânte com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência.

7 .6 Praz.o de execução do objeto: l2 (doze) meses, prorrogável nos termos do aÍt. 107 da Lei 14.13312021

Para fins dc habilitação, as empresas interessadas deverão:

Comprovar que a naturei a de suas atividades corresponde ao objeto da contratação. Além dos pontos

acim4 o adjudicatrário deveú apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das condições necessiirias
para a prestação do serviço como requisito para celebraçâo do contrato.

7.2. Responsabilidades des partes:

7.2.1. Responsabilidades da cotrtrstante:
7.2.1.1. Contratante se obriga a efetuar o pâgamento nas condições e prazos avençados.

7.2.1.2. A Contatante se reserva no direito de descontar, do preço avençado, o valor de

qualquer rnulta imposta a Contratada, em virtude do não curnprimento das condições
estipulâdas neste contrato e que não sejam determinantes de rescisão contratual.
7 .2.1.3. A Contratânte reserva-se no direito de suspender ou resilir, a qualquer tempo, a
aquisição do objeto deste contrato, sem qualquer ônus ou indenização.

7.2.1.4. A Contratante reserva-se o direito de exercer a fiscalizaçâo dos serviços prestados

pela Contratada.

7.2.1.5. Efetuar o pagamento, mensalmente, das notas Íiscais correspondentes aos

serviços fornecidos, no prazo miíximo de até l0 (dez) dias do recebimento das mssmas,

após devidamente atestadas por servidor/fiscal do contrato, devidamcnte indicado pela

Administração, que será comunicado à contratada por escrito, para dirimir diverçncias a

respeito do cumprimento do contrato;

7.2.1.6. Rejeitar, no todo ou cm parte! os serviços em desacordo com o contrato;
7 .2.1.7. Dt ciência à empresa contratada no prazo de 30 (trinta) dias das alterações que

pretenda efetuar no contrato;

7.2.1.8. Cumprir pontualmente todos os seus compromissos financeiros ajustados com a

contratada;

7.2.1.9. Cumprir e fazer cumprir todas as disposições contidas neste 'l-ermo de
RefeÉncia;
7.2.1.10- Alocar os recursos orçamentários e financeiros necessários à execuçâo da

contratação;

7.2.1.11. Nomear um funcioniirio fiscal do contrato, que será comunicado à empresa

contratâda por escrito, para acompanhamento e fiscalização do objeto contratual e dirimir
diverg&rcias a respeito do cumprimento de todas as disposições contatuais.
7.2.1.12. Notificar à contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou inegularidades
constatadas, para que sejam tomadas as medidas corretivas necessárias;
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7.2.1.13. A Contratante nâo responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

contrato com terceiros. ainda que vinculados à execução do presente contrato, bem como
por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do contratado, de seus

empregados, prepostos ou subordinados.

7.2.4. Responsabilidades da contratada:

a) A Contratada obriga-se a executar o objeto deste oontrato, diante das determinações c

recomendações da Contratante.

b) A Contratada obriga-se a aceitar, integralrnente, todos os métodos e processos de

inspeção, verificação e controle a serem adotados pela Contratante.

c) A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos

ou supressões quc se frz.erem, no fomecimento do objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento), do
valor inicial atualizado do contrato; como dita o art. 125, daLei l4.l33lZl.

d) A Contratada obrigar-se-á a cumprir e apresentaÍ, sempre que solicitada pela

Contratante, prova de que se encontra em dia com o recolhimento dc tributos, contribuições c
encargos relativos à execução do contrato resultante destâ contrataçâo.

e) A Contratada será civil e criminalmente responsável por todo e quaisquer acidentes e
danos que vier a causar ao bem e aos usuários ou terceiros, durante a execução dos serviços

contratados, inclusive arcando com a indenização devida.

0 A Contratadâ obriga-se a dar início à execução do presente objeto imediatamente após

assinatura do contrato.

g) Prestar os serviços de acordo com as condições c prazos propostos neste Termo de

Referôncia;

h) Manter sigilo das informações da área de segurança, obtidas em razão da atividade
exercida;

i) Disponibilizar quadro de profissionais técnicos especializados, com qualificação para a

atividade a ser desempeúada;
j) Remover, para avaliação e repÍuo, âté o s€u laboratório, todo e qualquer equipamento

objeto da prestação dos serviços em que for constatado defeito que não possa ser rcsolvido no
local:

k) Atender as normas disciplinares e demais regulamentos em vigor e cumprir o honirio
determinado pela Câmara Municipal de Silveiras, para a realização dos serviços e as

modificações, a critério desta;

l) Responsabilizar-se por todas as despesas necessárias à prestação de serviços ou dela
decorrentes, a qualquer título, que incidem ou venham a incidir direta ou indiretamente

sobre o objeto do contrato;

m) Itesponsabilizar-se por quaisqucr danos causado à Câmara Municipal de Silveiras ou a
terceiros, por seus empregados e/ou prepostosi

n) O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, transferência ou subempreitada
no todo ou em paíe.

& MODELO E GESTÃO DO CONTRÂTO

8.1- O contrato devcrá ser executado fielmente pelas paíes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
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normas da Lei n' 14.133, 0l de abril de 2021, e cada parte respondení pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou p€los

respcctivos.

8.2. Fica designado o servidor Israel Cardoso Rocha Lemos, pela fiscalização do contrato, através da

Portaria n" 04 de 2025.

8.3. Ao servidor invcstidos na função de fiscal compete:

8.3.1. Manter regisro de ocorrências relacionadas com a execução do contrato. determinando

todas as ações necessárias para a regularização das faltas ou defeitos constatados;

8.3.2. Receber, acolher e atestaÍ os documentos da despesa, quando comprovada a fiel e correta
prestação dos serviços, para fins de pagamento;

8.3.3. Comunicar, formalmente, irregularidades cometidas passíveis de penalidades, bem como
et'etuar as glosas na Nota FiscayFaturat

8.3.4. Comunicar à autoridade superior, em ternpo hábil e por escrito, as situações que impliquem
atraso e descumprimento de cláusulas contratuais, para adoção dos procedimentos necessários à
aplicação das sanções cabíveis, resguardados os princípios do contraditório e da ampla defesa;

8.3.5. As decisões e providências que ultrapassarem a competôncia do Fiscal deverão ser

solicitadas ao seu superior hieriírquico em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;
8.4. A contÍaÍada deveú facilitar, por todos os meios a seu alcance, a ampla ação da Fiscalização do

Contrato, bem como atendendo prontamente às solicitações que lhe forem efetuadas pela contratante;
8.5. A atuação ou a eventual omissão da F iscalização do Contrato duraÍlte a execução do objeto

contratado não poderá ser invocada para eximir a contratada da responsabilidade pela prestação dos serviços;
8.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores -

STCAF-, a empresa contratada deverá entregar à contratante. junto com a Nota F'isca[, para fins de pagamento, os
seguintes documentos:

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) ceíidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
c) certidões que comprovem a regularidadc peÍante a !-azenda I.)stadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado;

d) Cenidão de Regularidade do FGTS - CRF; e
e) Ceíidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.7. A Fiscatização do Contrato será exercida no interesse exclusivo do contratante e não exclui ncm
reduz a responsabilidade da contratada por qualquer irregularidade;

8.8. A recusa em prestaÍ qualquer serviço contratado acarretará na aplicação de multa.
8.9. A Contratâda deve guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento

do contrato:

8.10. A contrâtada deve arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quanlilâtivos de sua proposta inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e inceíos,
dcvendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta nâo seja satisfatório para o atendimento
do objcto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no aÍÍ. 124, II, "d", da Lei n"
14.133, de 2021.

8.11. A contratadâ deve cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da contratante.

8.12. A contratada deve alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados.
ao perfeito cumprimento das cláusulas do contrato, fomecendo os materiais, equipamentos (câmeras), ferraÍnentas

I
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e utensílios demandados para a prestação do serviço, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às

recomendações de boa técnica e a legislaçâo de regência.

8.13. A contratada deve orientar e treinaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei no

13.709/2018. adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que teúa acesso por força da

execução deste contrato.

8.14. A contratada deve conduzir os trabalhos com estrita observância à normas da legislação pertinente,

cumprindo as detcrminações dos Poderes Públicos, mantendo sernpre limpo o local dos scrviços e nas melhores

condições de segurança, higiene e disciplina.

8.15. A contratada deve submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam à especificações deste 'l'ermo de Referência:

8.16. A contratada não deve permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos. exceto
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem p€rmitir a utílização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo. perigoso ou insalubre.

9. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

9.1- A emissão da Nota Fiscal/Fatura seÉ precedida do recebimento deÍinitivo do objeto dâ conúâtâção.

conforme disposto nestc instrumento e/ou no 'l'ermo de Referência.

9.2- Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

9.3- O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

cxpressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagarl e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

9.4- Havendo erro na apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despes4 o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras.

9.5- Nessa hipótese, o prazo paÍa pagaÍnento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da

situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante;

9.6- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no aÍt. 68 da Lei no

14.t33t2021.

9.7- Previamente à emissâo de nota fiscal e/ou de empenho, a Câmara Municipal de Silveiras, deverá
realizar consulta para:

a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no termo de referência;
b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade,

proibição de contratar com o Poder Público, bern como ocorrências impeditivas indiretas. Constatando-se a

situação de irregularidade do contratado. sení providenciada sua notificaçâo, por escrito, pam que, no prazo de 5

(cinco) dias úteis, regularize sua situaçâo or! no mesmo prazo. apresente sua defesa.

9.8- O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do conúâtante.
9.9- Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratânte deverá

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado,
bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍ'etuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
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necessários para garantir o recebimento de seus cÉditos. Persistindo a irregularidade, o contratânte deveú adotar
as medidas necessárias à rescisÍlo contratual nos aúos do processo administrativo correspondente, assegurada ao

contralado a ampla defesa.

9.10- Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que s€

decida pela rescisão do contrato, caso o contratado nâo regularize sua situação de habililação. Quando do
pagamento, será efetuada a retenção tributiária prevista na legislaçâo aplicável. Independentemente do percentual

de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.

r0. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

l0.l- O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitaçâo,
com fundamento na hipótese do aí. 75, inciso Il da Lei n.' 14.13312021, que culminará com a seleção da proposta

de menor prcço global.

10.2- As cxigências dc habilitação jurídica. fiscal, social e trabalhista são as usuais para a generalidade

dos objetos, conforme disciplinado no Termo de Referência. Os critérios de habilitação econômico-Íinanceira a

serem atendidos pelo fomecedor estão previstos no Termo de Referência.

I I. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

I l.l. As despesas decorrentes desta contratação esülo programadas eÍn dotação orçamentária prôpri4
prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de SilveiraVSP, para o exercício de 2025, na classificação
abaixo:

óncÂo OI . CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

TJNIDADE ORÇAMENTARIA 01.01- Legislativo

PROGRAMA 01 .031.0012.2029 - Manutenção da Câmara Municipal

Irl.lrMl,N l.o t)lr t)lrSPI-.SA 3.3.90.39.17 Outros Serviços de Terceiros, Pessoa Jurídica

12. DOS PRAZOS

12.1. O adjudicauirio deveú assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a paíir do
comunicado expcdido pela Administração.

12.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipal de Silveiras
/SP, situada na Rua Maestro João Batista Julião, 6E, Centro, na cidade de SilveiraVSP, CEP 312.630-000.

12.3. O prazo concedido para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual
período, quando solicitado duraÍlte o seu transcurso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Câmara.

12.4. O prazo da prestação dos serviços contratados sení de 12 (doze) meses contados à partir da
assinâtura do contrato, podendo ser este praz.o prorrogado a critério da Câmara Municipal e cÍn cont'ormidade
com a legislação aplicável, nomeadamente o art. 105 e art. 106 da Lei 14.133121.

12.5. O rcajuste contratual será feito a cada 12 meses, a partir da proposta de preços, com base no índicc
IPCA. Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais scr
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
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13. DOS BENEFÍCrOS CONCEDTDOS ÀS rUrnS E EQUIPARADAS (LC t23t2ü06):

13. I Aplicam-se à csta contratação as disposições constantcs dos da Lei Complementâr no 12312006.

14. PAGAMENTO

l4.1. A comprovação da realização dos serviços se dará pela ernissão de nota fiscal sendo está

devidamente atestada pelo gestor e/ou Fiscal do contrato. sendo o pagamento efetuado pela Tesouraria.

14.2. A Câmara Municipal efetuani o pagamento em até l0 (dez) dias corridos da data do recebimento da

nota Iiscal devidamente alestada, salvo se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em

quc o prazo poderá ser acrcscido até que aja a regularizaçâo das mesmas.

[4.3. No caso de atraso de pagamento, dcsde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para

tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal de 60/o a.a. (seis por cento ao

ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

14.4. O valor dos encargos será calculado pela fórmula: IIM = I x N x VP, onde:

EM : Encargos moratórios devidos;

N : Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

I = Índice de compensação financeira : 0,000164381 e

VP : Valor da prestâção em atraso.

14.5. A todas as partes, deverão ser observadas da Lei Federal n'9.43011996, da lnstnrção Normativa da

RFB n" 1.23412012, da Instrução Normativa da RFB n' 2.14512023, e eventuais posteriores alterações.

15. VIGÊNCIA
15.1. O pram de vig&rcia da contratação é de 12 meses contados da assinatura do contrato, prorrogável

por até l0 anos, na forma dos artigos l0ó e 107 da Lei n" 14.133, de 2021.

16. DA PESQUISA DE PREÇOS E VALOR ESTIMADO

16.1. De acordo com o aíigo 6o, inciso XXIll, alínea "i" da Lei 14.13312021, para dar início ao presealte

processo administrativo, a Administração procede à cotação de preços obtendo valor estimado para contratação

do serviço para l2 (doze) meses no ano de 2026.

16.2. O valor estimado total da contratação é de Ri$ 4.650,00 por mês (Quatro mil seiscentos e cinquenta
reais), utilizando-se. portânto, o parâmetro disposto no aÍigo 23, § 1", inciso lV, da Lei n" 14.133121.

16.2. As propostas formais obtidas durante a fase de estimativas de preços por meio de fomecedores serão
utilizadas na fase de julgamento.

16.3. Nos casos específicos no caso anterior, caso possua proposta mais vantajosa, fica o fomecedor
obrigado a apresenlar os documentos para fins de habilitação.

17. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO
17. I . O Pr€sente aviso de Licitação ficaní disponível para o envio de proposta por um período de 03

(Três) dias úteis, a contar da data de publicaçâo no mural da Câmara Municipal e sítio eletrônico oficial
da Câmara Municipal.

I
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17.2- As empresas interessadas deverâo encaminhar a respectiva propostâ, conforme modelo de proposta

(Anexo Il), par o email: compras (.cmsilveiras.sp.eor'.br, ou realizar o protocolo do documento junto à
Recspçâo desta Casa de Leis, até a data-hora limite estabelecida no preâmbulo deste Aviso de Licitação;

17.3- Poderilo participar desta Dispensa de Licitação, interessados cujo ramo de atividade seja compatível
com o objeto, quc atenderem a todas as exig&rcias, inclusive quanto à documentação, constantes do

Edital de Contratação Direta e seus Anexos.

17.4 . Caso o int€ressado se enquadre como Microempresa ou Iimpresa de Pequeno Porte deverá
encaminhar a Declaraçâo de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (conforme modelo constante no
anexo III);

I7.5. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER AS SEGUINTES INFORMAÇÔES:
17.5.1 . 

^ 
proposta deverá conter os dados bancários da Empresa.

17.5.2. Deverá conter o nome completo do representante da empresa e n.o da Cédula de
Identidade.

17.5.3 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referênciq assumindo o propon€nle o
compromisso dc cxecular os serviços nos seus termos.

17.5.4. Todas as especificaçôes do objeto contidas na propostq em especial o preço, vinculam a

Contratada.

17.5.5. Não poderão pârticipar deste certame os fomecedores que não atendam às condições deste
Termo de Referência de seus anexos:

17.5.6. Estrangeiros que não tenham repres€ntação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citaçâo e responder administrativa ou judicialÍnente;

rs - DA DOCTJMENTAÇÃO PARA HABTLTTAÇÃO

I8.I.DA DOCUMENTAÇÃO MÍNIMA PARA A EMPRESA QUE APRI]SENTAR A
PROPOS'I'A COM MENOR VAI-OR PARÁ EXECUÇÃO pr-UNA DO OBJETO CONI'RATADO:

1S.2- HABTLTTAÇÃO JURÍDICA:
l8.2.l.No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a caÍgo

da Junta Comercial da respectiva sede;

18.2.2. Em sc tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condiçâo de

Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da

autenticidade no sítio wrvg.portaldocmDrcendedor.gov.br
18.2.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRILI:
ato constitutivo. estatuto ou contrato social em vigor. devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus administradores;

18.2.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde oper4 com averbação no Registro
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

18.2.5. No caso dc sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

18.2.6. Decreto de autoriiaçâo. em se tratândo de sociedade empresiíria estrangeira em funcionamento no
País;

18.2.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçâo

respectiva.

Email-silveirascm@tena.com.br / sccrctariairlcmsiheiras.sp.gor.br
MRTAL DO T'ÁLE HISTÓRTCO
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183. REGI]LARIDN)E FI§CAL, §OCIAL E TRABALEI§TA
I8.3.I. A. COMPROVAÇÃO DA REGUI-ARIDADE FISCAI, I] TRABAI,HISTA DAS
MICROEMPRESAS t] DAS EMPRESAS DE PEQUENO PORTE SOMIJNTII SERÁ EXGIDA PARA
EFEITO DE ASSINATURA DO CONTRATO.

18.3.2. COMPROVANTE DE INSCRIçÃO E DE SITUAÇÃO CADASI'RAL PESSOA JURIDICA

CNPJI

18.3.3. CERNDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A

DiVIDA DA UNIÂOI

IS.3.4.CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS TRABALHISTAS;

IS.3.5. CERNDÃO NI;GATIVA DE DEBITOS ES'I-ADUAIS;

I8.3.6 CERTIFICADO DE REGULARIDADE EMPREGADOR (INSCzuÇÃO NO FGTS);

I8.3.7 CERTIDÃO NIIGATIVA DE DÉBII'OS MUNICIPAIS;

18.3.8 CERTTDÀO NEGATIVA DE IDONEIDADE JTJNTO AO TRIBUNAI DE CONTAS DA

IJNIÃO.

18.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

I 8.,1. I Ccrtidâo ncgativa dc falência cxpcdida pelo distribuidor da sedc tlo tomcccdor:

le.§ANÇÔD,S

19.L Comete infração administrativa o fomecedor que cometer quaisquer das infrações previstas
no art. 155 da Lei no 14.133, de 2021, quais sejam:

l9.l .l . Dar causa à inexecuçÍio parcial do contrato;

19. I .2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administraçâo,

ao funcionamento dos serviços públicos ou âo interesse coletivo;

19.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato;

19. I .4. Deixar de entregar a documentação exigida para o ccrtame;

I 9. I . 5 . Não manter a proposta, salvo em decorrêrrcia de fato superveniente devidamente
justificado;

19.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida paÍa a

contrataçâo, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

19.I .7. H,nsejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sern

motivo justificado;

l9.l .8. Apresentar declamção ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a execução do contrato;

19. I .9. Fraudar o certarne ou praticar ato fraudulento na exccução do contrato;

19.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

l9.l .10.1.Considera-se comporlãnento inidôneo. entre outros, a declaração falsa
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20. DAS DTSPOSTÇÕf,S GERATS

20.1 . No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas
que não âlterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamcntado, rcgistrado cm ata c acessível a todos, atribuindoJhes validade e eficácia para fins dc
habilitaçâo e classificação.

20.2. As normas disciplinadoras deste Termo de Referência serão sempre interpretadas em favor
da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração.
o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratâção.

20.3. Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação dc suas propostâs e
a Administração nâo será em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratâção.

20-4- Em caso de divergência entre disposigões deste 'I'ermo de Referência e de seus anexos ou
demais peças que compõem o processo! prevalecerá as deste Termo de Referência.

20.5. Os casos omissos serão decididos peta CONTRATANTE, segundo as disposições contidas
na Lei n" 14.133, de 2021 e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei n" 8.078, de 1990 Códigos de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

I

quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entrc os fomecedores,
em qualquer momento do certame, mesmo após o encerramento da fase de lances.

19.1 . I 1 . Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

19.2. O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens antgriores

ficará sujeito, sem prejuíz.o da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções;

a) Multa de 20V;o (vnte por cento) sobre o valor estimado anual do lotc p§udicado pela conduta

do fomesedor, por qualquer das infrações do item 19 rlas Sanções;

b) Impcdimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente

federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (hês) anos, nos casos dos subiteas

ANTERIORES deste Termo de Referênci4 quando não se justificar a imposição de penalidade mais
gÍave.
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DADOS DO LICITANTE

Empresa CNPJ:

Endereço: Bairro

cep Cidade:

Telefone: ( ) Celular:( ) E-rnail:

ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA

Processo Administrativo n.' l412026 Dispensa de Licitação n.'0212026

Objeto: Contratação de serviço de captação, filmagem, traÍlsmissão ao vivo e edição das Sessões Ordinárias,
Extraordinárias e Solenes e demais eventos institucionais realizados pela Câmara Municipal de Silveiras."

Item Descrição / EspeciÍicação Quantidadefunidade Valor Mensal
Valor Total

0l

Contratação de serviço de captação,

filrnagem, transmissão ao vivo e

edição das Sessões Ordinrírias,
F,xtraordinrfias e Solenes e demais

eventos institucionais realizados pela

Câmara Municipal de Silveiras."

l2 meses R$
R$

Total R$

Prazo de validade desta proposta de preços:
partir da data de sua apresentação).

(mínimo de 60 dias, contados a

Declaro, sob as p€nas da lei, que o(s) serviço(s) ofertado(s) atende(m) a todas as especificações
tócnicas e condições constantes neste Termo de Referência.

Declaro, que no valor proposto estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributii.rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou
indiretamente na prestaçâo de serviços;

Declaro, que compreendo a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas noÍrnari infialegais, nas convenções
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das pÍopostas,
conforme disposto no art. ó3o, §1, da Lei Federal n'14.133/21.

Declaro, sob as penas da lei, que a empresa cumpre plenamente as exigências e os requisitos de
habilitação previstos no instrumento do Processo de Contratação n" 14t2026, Dispensa de Licitação n.o
0212026, realizado pela Câmara Municipal de Silveiras, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua
participaçâo nesta contratação, conforme disposto no art. 630, t, da Lei Federal n.l4.133/21.
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DADOS BANCÁRIOS:

- Nome do Banco: Agência no Contâ Corrente no

de de 2026

(nome completo do representante da empresa

e n.' da Cédula de ldentidade) e carimbo

Carimbo com CNPJ
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inscrita no C.N.P.J. sob o n.o

ANEXO III
MODELO DECLARAÇÂO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato

convocatório. que a empresa (denominação da pessoa jurídica),

é

(microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei

Complementar Federal n.o 123, de 14 de dezembro de 2006,cujos termos declaro coúecer na íntegra,

estândo apta, portanto, a exercer o direito de preferência de contratação como critério de desempate no

Processo de Contratâção n." 1412026 Dispensa de Licitação n." 02/2026, realizado pela Câmara

Municipal de Silveiras.

de de 2026

(Assinatura do representante legal)
Nome:

R.G. n.o:

Carimbo

SER ELABORADAS EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE.
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAÇÃO

REF.: DISPENSA - Compra Direra N'O212026

PROPONENTE:

CNPJ:

DECI-ARAÇÀO de cumprimento do disposto no Aí. 70, Inciso XXXIII, da CF - Art. 68, Inciso VI, da

Lei 14.133/2021.

0 proponente acima qualificado, sob penas da Lei e em acatamento ao disposto no Art. 7" inciso XXXIII

da Constituição Federal, Lei 9.854, de 27 de outubro de 1999, declara não possuir em seu quadro de pessoal,

funcioniírios merores de dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e nem menores de dez.esseis

ânos, em qualquer trabalho; podendo existir menores, a paÍir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma

da legislação vigente.

de de 2026

(Assinatura do representante legal)
Nome:

R.G. n.o:

Carimbo

u
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ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO N'XX2O26

Compra Direta - DISPENSA N' 0212026

PROCESSO N' 1412026

CONTRÂTAÇÃO DIRETA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx)o(xxxx
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx xxxx xxxxxx

CONTRATANTE: CÂMAIIA MUMCIPAL DE SILVf,IRAS, siruada à Rua Maestro João Batisra Julião, n."
100, CllP:12690-000, Silveiras/SP, Estado de São Paulo, inscrito no CNPJ sob o n" 0'1.650.93410001-31, neste ato
representada por seu Presidente, Sr. Dirceu Donizete dos Santos, brasileiro. agentc político, portador do RG n.o
xxx'<-rx e do CPF n.o xxxxxxxxxxx, simplesmente denominado CONTRÂTANTE;

CONTRATADA: lnscnta no CNPJ n.o

. com sede na _ , no

Bairro: 

-, 

cEP neste ato representado (a) peloa(a)
portadoÍ portador da cédula de RG n.

inscrito no CPI' sob no _, doravante denominado simplesmentc coNTTtA't ADo, ajustam e
convencionam as obrigações e compromissos recíprocos que assumem em consonância com a Lei Federal n.
l4.l33l2l e suas alteraçôes posteriores, Processo de Dispensa de Licitação n" xx12026, Processo Administrativo
n" xx12026, e demais normas complementares, consoante às cláusulas e condições que seguem:

I. OBJETO

CLÁUSULA t.'- O objeto do prcsente Ata/Contrato é Contrataçâo dc serviço de captação. filmagem,
transmissão ao vivo e edição das Sessões Ordinárias, Extraordiniírias e Solenes e demais eventos institucionais
realizados pela Câmara Municipal de Silveiras.

CLÁUSULA 2. - Do PRAzo DE ExEcUÇÃo E DA PoSSIBILIDADE DE RENovAÇÃo:

2.1- 2.1- O prazo para a execução dos serviços contratados seÉ de l2 (doze) meses à contar da data de
assinatura destc Contrato-

2.2- O contrato poderá ser prorrogável por até l0 anos. na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n" 14.133,
de 2021.

CLÁUSULA 3. DA DoTAçÃo ORÇAMENTÁRIA:

3.1- Os rccursos orçamentários destinados ao pagamento das despesas objeto deste contrato ocorrerão por
conta da seguinte dotação orçamenüiria:
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ORGÃO OI . CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS

UNIDADE ORÇAMENTARIA 01.01.02 - Legislativo

PROGRAMA 01.031.0012.20029 - Manutenção da Câmara Municipal

EI -llMIrNl O I)E DITSPITSA 3.3.90.39.1 7- Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO f, CONDIÇOES PARA ASSINATURA IX) CONTRATO
4.1. O adjudicauírio deverá assinar o Contrato dentro do prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a partir do

comunicado expedido pela Câmara Municipal.
4.1.2. Fica designado como local para assinatura do Contrato a sede da Câmara Municipal de

Silveiras/SP, situada na Maestro Joâo Batista Julião, N" 100, Centro, na cidade de Silveiras/SP, CEP 12.690{00
igual período, quando solicitado durante o seu transcuÍso, pela parte, e desde que ocorra motivo justificado e
aceito pela Câmara.

4.2. O prazo ü prestação dos serviços contratâdos seú de l2 (doze) meses contados à panir da assinatura
do contrato, podendo ser este prazo prorrogado a critério da Câmara Municipal e em conformidade com a
legislaçâo aplicável. nomeadamente o art. 105 e art. 106 da Lei 14.133121.

CLÁUSULA QUINTA _ Do vALoR

5.1 . A Câmara pagani ao Contratado, pelos serviços descritos na cláusula primeira, o valor
corrcspondente a R$ valor por extenso), pago em l2 (doze) parcelas mcnsais, no valor dc R$

valor por extenso).

CLÁUSULA sExTA - DAs CoNDIÇÕES DE PAGAIVÍE,NTo

ó.1. A Câmara Municipal efetuará o pagamento em até 20 (vinte) dias corridos da data do recebimento da
nota fiscal devidamente atestad4 salvo se houver alguma pendência em relação às certidões negativas, caso em
que o prazo podeú ser acrescido até que aja a regularização das mesmas.

6.2. A Câmara Municipal, observados os princípios do contraditório e da ampla defes4 podení deduzir.
cautelar ou definitivamente, do montante a pagar, os valores correspondentes a multas, ressarcimentos ou
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Termo de ReÍbrência.

6.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de alguma forma para
tanto, serão devidos pela Câmara Municipal encargos moratórios à taxa nominal de 6% a-a. (seis por cento ao ano),
capitalizados diariamente em regime de juros sirnples.

6.4. O valor dos encargos sení calculado pela fórmula:
EM:lxNxVP,onde:
EM : Encargos moratórios devidosi
N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
I = Índice de compensaçao financéira = o,tiOOto+fs;
e VP : Valor da prestação em atraso.

6.5. A todas as paÍes, deverão ser observadas da Lei Federal n" 9.430/1996, da Instruçâo Normativa da
RFB n' 1.23412012. da lnstÍução Normativa da RFB n'2.14512023. e eventuais posteriores alterações.
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clÁusul.q sÉTrMA - Do REAJUSTE

7.1. Os preços que vigorarão no ajuste serão aqueles ofertados pela licitante vencedora.

7.2. O (s) preço (s) ofenado (s) deverão incluir todos os custos diÍetos e indiretos da proponente, incluive
encílrgos sociais, trabalhistas e fiscais que recaiam sobre o objeto licitado, e constituiÍá a única e completa
remuneração pela sua execução.

7.3. Os preços propostos serão fixos e irreajusúveis pelo período de um ano.

7.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis,
retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito, ou fato do
príncipe. configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, a relação que as partes pactuaÍam
inicialmente entre os encaÍgos da empresa contratâda e a retribuição da Câmara Municipal para a justa
remuneração dos produtos poderá ser revisad4 objetivando a manutenção do equilíbrio econômico - Íinanceiro
inicial do Contrato.

7.5. Quaisquer tributos ou encaÍgos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridas após a data de apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos
preços contratados, implicarão a revisão destes para mais ou menos, conforme o caso.

7.6. Na hipótese dâ CONTRATADA solicitar alteração de preço, a mesma tená que justificar o pedido,
atraves de planilha detalhada de custos, acompanhada de documentos que comprovem a procedência do pedido,
tais como: lista de preços de fabricantcs, notas fiscais de aquisição de produtos, etc.

7.7. Fica facultado a Câmara Municipal realizar ampla pesquisa de mercado para subsidiar, em conjunro
com a análise dos requisitos dos itens anteriores a decisão quanto à revisão de preços solicitada pela empresa
contratada.

7.8. A eventual autorização da revisão de preços sená concedida após a análise técnica e jurídica da
Câmara Municipal, porém contemplaÉ os serviços prestados a paÍir da data do protocolo do pedido no Protocolo
Geral do Contratante, sendo lavrado termo aditivo.

7.9. O novo preço só terá validade após parecer da autoridade competente e, para efeito de pagamento do
serviço por ventuÍâ prestado entre a data do pedido de adequação, retroagifti à data do pedido de adequação
formulado pela contratada.

7.10. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pela
Câmara Municipal na ocasião da abertura do certaÍne bem como eventuais descontos concedidos pela contratada.
serái,o sempre mantidos.

7.1 I . O reajuste contratual será feito a cada 12 meses, a partir da proposta de preços, com base no índice
IPCA. Caso o índice estabelecido para reajustamento veúa a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizâdo, será adotado. em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação enülo em vigor.

CLÁUSULA oITAvA - oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

8.1. Comunicar à CONTRATADA quaisquer irregularidades encontradas no fomecimento do objeto.

8.2. Assegurar os rccursos orçamentários e finaÍlceiros pâÍa custear as solicitações.

8.3. Acompanhar. controlar e avaliar a prestação dos serviços, por meio do Fiscal, rejeitando-o quando
apresentar deficiências e/ou irregularidades;

8.4. A Câmara Municipal se obriga a efetuar os pagamentos devidos, na forma e condições ora
estipuladas.

8.5. Cumprir e fazer cumprir todas as disposi@es contidas no Termo de Referência;
8.6. Prestar todos os esclarecimentos necessários para a execução do objeto da presente contrataçâo;
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cLÁusuLA NoNA - oBRTGAÇÔns ool.LlcoxrRATADo(À)

9.1. Presta os serviços do'l'ermo de Refcr&rcia, em total conformidade com este, devendo ser entregue
com as dcvidas cspecificações supracitadas.

9.2. Ficar responúvel por qualquer erro na Proposta apresenlâdâ, obrigando-se a prestar o(s) serviço(s) e

ou produtos confonne exigido no Termo de Referência.

9.3. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e

operacionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações;

9.4. Arcar com lodas as despesas relativas ao seu ramo de atividade, e necessárias ao cumprimento do
objeto e todos os tributos incidentes sobre o objeto deste Termo de Referênciq devendo efetuar os respectivos
pagamentos na forrna c nos prazos prcvistos e.rn lei.

9.5. Pagar todas as obrigações fiscais, previdencirírias, comcrciais, trúalhistas e quaisquer encârgos

decorrentes dâs atividades envolvidas no escopo do objeto contratado;
9.6. Não ceder ou transferir a terceiros, os direitos e obrigações previstâs neste Termo de Referência" sem

a prévia e expressa concordância do CONTRATANTE;
9.7. Colocar à disposição do CONTRATANTE todos os meios necessários à comprovação da qualidade e

operacionalidade dos serviços, permitindo a verificação de sua conformidade com as especificações;

9.8. É dever da CONTRATADA se responsabili:ar pelos danos causados diretamente à Câmara ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo cssa

rcsponsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado.

9.9. Paralisar. por determinação da Câmarq a entrega dos objetos que não esteja de acordo com este

Termo de Referência.

9.10. Sení(ão) recusado(s) no todo ou em paíe o(s) serviço(s) que não atenda(m) as especificações
constantes neste Termo de Referência.

9.11. O(s) serviços (s) objeto desta contratação deverá(ão) ser vistoriado(s) no a1o da entregâ pelo(s)
fiscal(is) nomeado(s) nas alíneas do item 8.2 do Tcrmo de Referôncia.

9.12. Não havendo condições para a realização do(s) serviços(s) por razões para as quais a contratada não
contribuiu, entre as quais se destacam intemffries e chuvas torrenciais que possam comprometer a qualidade
do(s) serviços(s), os motivos para a não ÍealizÀção do(s) serviços(s) sení(ão) consignado(s) pelo(s) fiscal(is)
atraves de relatório que sení parte integrante do pagaÍnento.

9.13. Não havcndo a realização(s) do serviços(s) pela empresa e/ou o não atendimento das exigências
especificadas neste l'ermo dc Referência" acarretará a aplicação de sanções à contratada- de acordo com o
estabelecido.

9.14. Observar, atender. respeitar, cumprir e fazer cumprir a legislação pátria vigente, esprecialmente a
indicada no Termo de Referência de modo a favorecer e a buscar a constante melhoria dos serviços e dos
resultados obtidos, preservando a Câmara de qualquer demanda ou reivindicação que seja de exclusiva
responsabilidade da contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAs sAl\ÇÔEs ADMINISTRÀTIVAS
10.1. Comete infração administrativa o fomecedor que praticaÍ quaisquer das hipóteses previstas no aí. 155 da
Lei n" 14.133. de 2021, quais sejam:

l0.l.l. dar causa à inexecução parcial do Contrato;
10.1.2. dar causa à inexecução parcial do Contrato que cause grave dano à Administração, ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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10.1.3. dar causa à inexecução total do Contrato;
10. I .4. deixar de entregaÍ a documentação exigida para o certamel
10.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justiÍicado;
10.1.6. não celebrar o Conlrato ou nâo entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

10.1.7. ensejar o retârdarnento da execução ou da entrega do objeto da conuatação direta sem motivo
justificado;

10.1.8. apresentar declaração ou documentâção falsa exigida para o ceÍame ou prestar declaração falsa
durante a licitação ou a execuçâo do Contrato

10.1.9. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulerto na execução do Contrato;
10.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

10.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros. a declaração falsa quanto à
condições de participação, quanto ao enquadramcnto como ME/EPP ou o conluio entre os fomecedores, em
qualquer momcnto da dispens4 mesmo após o encerramento da fase de lances.

10.1 .l l. prâticaÍ atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certaÍne.
10.1.12. praticar ato lesivo previsto no aú. 5o da Lei n. 12.846, de l"deagostode20l3

10.2. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e panigrafos do art. 158 da Lei n" 14.133,
de 2021, para a; penalidades de impedimento de licit& e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratâr.

10.3. Os atos previstos como inliações administrativas na Lei n' 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
Contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n 12.846. dc l. de
agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntaÍnente, nos mesmos autos. observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRÁ. DA REsCIsÃo CoNTRATUAL

I I .l . Constituirão motivos paÍa extinção do Ata./Contrato, indepordcnte de procedimento judicial, as situações
previstas no art. 137 daLet Federal n.o 14.133, de l. de abril de 2021, acrescidos:

ll.l.l. Reiteração de impugnação, evidenciando a incapacidade da Contratada no cumprimento
satisfatório do Ata/Contrato;

I I . 1.2. Quaisquer das situações previstas na Cláusula de Sanções deste Ata,/Contrato.
I1.1.3. Quando ocorrerem razões de interesse público devidamente justificado.

CLÁUSULA DÉCIMÁ SEGUNDA - TRANsMI§sÃo DE DoCUMENTos
12.1. A troca eventual de documentos e csrtas enhe a CONTRÂTANTE e a CON'|RATADA será feita atraves

de protocolo. Neúuma outra forma seú considerada como prova de execução de documentos ou cartas.

CLÁUSULA DÉCIMÁ TERCEIRA - ALTERAÇÃo
13.1. A alteraçilo de qualquer das disposições estabelecidas nestc Termo de Contrato somente se reputani válida
se tomadas expressirmente em lnstrumento Aditivo! que ao presente se aderiri! passando a dele fazer parte.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. LEGISLAÇÃo APLICÁVEL

14.1. O presente Termo de Ata/Contrato rege-se pelas disposições expressas na Leí n' 14.133, de l" de abril de

2021 e pelos preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da 'fcoria Geral dos

Ata/Contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - CoNDIÇÔES GERAIS

15.1. 'Iodos os encargos sociais e trabalhistas, bem como tributos de qualquer espécie, que venham a ser devidos
em decorrência do presente TeÍmo de Contrato correrão por contâ da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA sExTA. DIRf,,ITo DAS PARTES

16.1. Os direitos dâs pârtes contraentes enconEam-se inseridos na Lei n. 14.133, de l" de abril de 2021 e Lei n,
8.078 - Codigo de Delesa do Consumidor, e supletivamente no Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ DA FISCALIZAçAD
17.1. Ficam designados para fiscalizar o recebimento do(s) produtos(s) e recebimento e da(s) nota(s) fiscal(is),

o(s) servido(es) Israel Cardoso Rocha Lemos, conforme poíaria n" 04 de 2025.

17.2. À fiscalização Íica assegurado o direito de:

I 7.2.1 . F)xigir o cumprimento d6 todas as cláusulas ora estipuladas;
17.2.2- Solicitar, fundamentalmente, a substituiçâo do bem entregue, desde que seja julgado

inconveniente ou impróprio, nos termos da descrição contida no item l.l.
17.2.3. Requisitar informações e esclarecimentos, sempre quejulgar conveniente, assim como veriticar a

perfeita entrega do objeto em todos os seus termos e condiçÕes;

17.2.4. Yenfrcada alguma irregularidade na entrega dos itens, a Iiscalização tomará as providências legais
e contratuais cabíveis, inclusive quanto à aplicação das penalidades previstas em lei vigentel

17.2.5. A Câmara não se responsabilizará por contatos realizados çom pessoas não autorizados.

17.3. Fiscalizar a execução do objeto contratado, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos, inclusive
quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas.

cLÁusuLA DÉcrMA orrAvA - cEssÃo, TRASNFERÊNCrA ou suBcoNTRATAÇÃo
l8.l É vedada â subcontratação. cessão ou transferênci4 no todo ou em paÍe. dos serviços Licitados, salvo
motivos comprovadamente relevantes e convincentes para que, a exclusivojuízo da CONTRATANTE, esta possa
aceitar quaisquer das situações acim4 o que se formalizará por escrito.

CLÁUSULA DÉCIMA NoNA _ FoRo

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Cachoeira Paulista/SP, como competente para dirimir quaisquer questões
oriundas do presente Termo de Contrato;

19.2. E por estarem justos e contratados, assinam o presente, por si e seus sucessores, em 02 (duas) vias iguais e

rubricadas para todos os fins de direito, na presença das testemuúas abaixo arroladas.
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Silveiras, xx dejunho de 2026.

CON'I'RATAN'I'E
Presidente da Câmara Municipal Silveiras

CONTRATADO
RG:

CPF:

TES'I'F,MTJNHÂS:

Nome

CPF':

Nome:

CPIT:

tl
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ANEXO Lc{1 - TERMO DE CtÊNCn E DE NOTTF|CAçÃO

(coNTRATOS)

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SILVEIRAS.

CONTRATADO : )o«»«xxxxxx.

CONTRATO No (DE ORIGEM):Contrato No »d2026

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços técnicos em equípaÍnentos de
inftrrmática visando à manutenção técnica, preventiva e corretiva dos equipamentos de informática da Câmara
Municipal de Silveiras.

ADVOGADO (S)/ No OAB/email: Df Thaís Cardoso Fernondes Gonç8lves OAB/SP 161.922.

thaiscrrdoso.advsp@gmail.com.

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de contas do
Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletÍônico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações
de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no sistema de
Processo Eletrônico, em consonância com o eslabelecido na Resolução no 0l/20í 1 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo êletrônico, todos os Despachos e Decisões que
vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário OÍicial
do Estado, caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de contas do Estado de são
Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei complementar no 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do
Código de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "cadastro corporativo TCESP - cadrcESp", nos termos previstos no Artigo 20
das lnstruções noo1l2o2o, conforme 'Declaração(ões) de Atualização cadastral" anexa (s);
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.

2. Damo-nos por NOTIFICÂDOS para:
a) o acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publicação;
b) se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Silveiras, xx de xxxxxx de 2026.
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AUTORIDADE MÁXMA DO ORGÃO/ENTIDADE:

Nome: Dirceu Donizete dos Santos

Cargo:Presidente da Câmara Municipal

CPF:

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGACÃO OO CERTAME OU RÂTIFICAÇÃo DA
DISPENSA DE LTCITAÇÃO:

Nome: Dirceu Donizete dos Santos

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF:

Assinatura:

RESPONSAVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE:
Pelo contratante:

Nome: Dirceu Donizete dos Santos

Cargo: Presidente da Câmara Municipal

CPF:

Assinatura:

Pela contratada:

Nome:x»m<rco«

Cargo: >omoo«x

CPF:

Assinatura:

ORDENADOR DE DESPESAS DA CO
Nome: Alessandra Cristina Chaves

Cargo: Contadora

CPF:xx»m<x

Assinatura:

(') Facultativo. lndicar quando.,á constituído, iníormando, inclusive, o endereço eletrônico

..-\./


